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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.942 – de 16 de outubro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 282.644,46.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 282.644,46 (duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
133924218.1.119 – Apoio Pontos/Pontões de Cultura.

33503100 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (8034).

Fonte de Recurso: 2719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1234 Aldir Blanc PNAB.
VALOR: ....................................................................................... R$    135.205,88
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, Bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (8037).

Fonte de Recurso: 1661 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1263 Piso Gaúcho Regular – FEAS.
VALOR: ....................................................................................... R$      50.000,00
0824441184.173 – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade –Situações de Calamidades Públicas e Emergências.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (8038).

Fonte de Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1131 Piso Variável de Alta Complexidade – PVAC.
VALOR: ....................................................................................... R$      97.438,58

Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
133924218.1.119 – Apoio Pontos/Pontões de Cultura.

33504300 – Subvenções Sociais (7791).

Fonte de Recurso: 2719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1234 Aldir Blanc PNAB.
VALOR: ....................................................................................... R$    135.205,88
Aporte financeiro vinculado ao Piso Gaúcho Regular – FEAS (1263), repassado à Conta Corrente n.º 04172707-3, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ....................................................................................... R$      50.000,00
Aporte financeiro vinculado ao Piso Variável de Alta Complexidade – PVAC (1131), repassado à Contas Correntes n.º 76.049-8, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ....................................................................................... R$      97.438,58
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
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	Secretária Municipal de Administração.
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